
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; 

prescreve medidas para prevenção do 

uso indevido, atenção e reinserção social 

de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à 

produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 72. Sempre que conveniente ou necessário, o juiz, de ofício, mediante 

representação da autoridade de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério 

Público, determinará que se proceda, nos limites de sua jurisdição e na forma prevista 

no § 1º do art. 32 desta Lei, à destruição de drogas em processos já encerrados.  

 

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados e o com o 

Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de 

drogas, e com os Municípios, com o objetivo de prevenir o uso indevido delas e de 

possibilitar a atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.219, de 31/3/2010) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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